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PREFEITA 
ILDA SALGADO MACHADO 
Vice-Prefeito  
ALTAIR VIEIRA DE ALBUQUERQUE 
Chefe de Gabinete 
MARIA JANE DA SILVA BORGES 

Secretária Municipal de Educação, Esporte, 
Cultura e Turismo 
DALVA QUIRINO DA SILVA MARTINS 

Secretária Municipal de Assistência  
Social 
MARIA JOSÉ DA SILVA 

Secretário de Finanças e  
Planejamento 
RODRIGO SILVA GARIB 

Secretário Municipal de Obras e Serviços 
Urbanos 
JAIR VILELA ANDRADE DA SILVA 

Secretário Municipal de Gestão Pública 

ROGÉRIO KENDI MORIZAKI 

Secretária Municipal de Saúde e Higiene 

Pública 

LUDELÇA DORNELES DOS SANTOS 

Secretário Distrital 

LORIVALDO DIAS DE SANTANA 

Procurador Geral do Município 

JACQUELINE COELHO DE SOUZA PRZYLEPA 

Controladora Geral do Município 

IZABEL INES PIVETA 

 

 

 

  

 

DECRETO Nº 110/23, DE 30 DE OUTUBRO DE 

2023 

 

Declara ponto facultativo e dá outras providências. 
 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE FÁTIMA 

DO SUL, no exercício da competência que lhe confere 

o art. 48, inciso VII, da Lei Orgânica do Município de 

Fátima do Sul; 

CONSIDERANDO o Feriado de 02 de novembro 

de 2023, de Dia de Finados; 

CONSIDERANDO o DECRETO “E” Nº 1, DE 

5 DE JANEIRO DE 2023, do Estado de Mato Grosso 

do Sul que declara ponto facultativo, para os órgãos e  

 

 

as entidades da Administração Direta, Autárquica e 

Fundacional do Poder Executivo Estadual,  

RESOLVE: 

Art. 1º Fica decretado Ponto Facultativo, no 

âmbito da Administração Pública Municipal no dia 03 

de novembro de 2023, sexta-feira. 

Parágrafo Único. O disposto neste artigo não 

se aplica às unidades administrativas e serviços 

considerados essenciais, que, por sua natureza, não 

possam sofrer paralisação. 

Art. 2º Este decreto entra em vigor da data 

de sua publicação. 

 

  
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE FÁTIMA 

DO SUL, MS, em 30 de outubro de 2023. 
 
 

ILDA SALGADO MACHADO 

Prefeita Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL - 

MS 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 019/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 089/2023 

 

O MUNICÍPIO DE FÁTIMA DO SUL, Estado de Mato 

Grosso do Sul, através do seu pregoeiro oficial, torna 

público que se encontra aberta à licitação na 

modalidade Pregão Presencial. 

OBJETO: Registro de Preço para futura e eventual 

aquisição de PÃES, BISCOITOS, SALGADOS e BOLOS 

para todas as Secretarias do município de Fátima do 

Sul/MS, de forma contínua e fracionada, de acordo 

com as necessidades de cada Secretaria Municipal, 

em conformidade com as especificações do Termo de 

Referência e demais anexos do Edital. 

REGIME DE EXECUÇÃO: Indireta; 

TIPO: Menor Preço Por Item; 

DATA / HORÁRIO E LOCAL DA ABERTURA: a 

proposta e documentação deverão ser entregues às 

08h00min do dia 14/11/2023, na Sala de Reunião 

da Prefeitura Municipal de Fátima do Sul – MS, sito á 

Rua Ipiranga, Nº 800 em Fátima do Sul – MS. Sendo 

que os interessados poderão obter o Edital contendo 

as especificações e bases da Licitação no 

Departamento de Licitações, Contratos e Convênios, 

no endereço mencionado. O edital deverá ser 

retirado no local acima informado, através de 

requerimento formalizando o pedido ou 

solicitado via e-mail: 

licitacao@fatimadosul.ms.gov.br.   

    Fátima do Sul - MS, 30 de 

outubro de 2023.                                    

     MARCELO FIGUEIREDO DE 

ALMEIDA 

          

 Pregoeiro 
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